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Legislativo - MTR 778/2018 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus Carreiro, sobre 
Unidade de Saúde 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n 9 
 3917/2018 (Requerimento n9  691/2018) sobre Unidade de saúde 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

Ibitinga, 19 de Dezembro de 2018 



SAMS IBITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibitinga/SP, 14 de dezembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. Antônio 
Esmael Alves de Mira 

Resposta ao requerimento de informações do Ilustríssimo Vereador Matheus 
Carreiro; 

Requerimento n° 691/2018. 
Muzikkdba 	 ,c1n1 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem 
respeitosamente, com base em dados repassados pelo setor competente prestar as 
informações que seguem: 

Primeiramente, cumpre observar que há um equivoco no 
questionamento levantado pelo nobre vereador, tendo em vista que a unidade de saúde 
instalada no bairro Vila Simões trata-se de um ESF e não um Pronto Socorro. 
Importante tal ponderação tendo em vista que a unidade realiza tão somente 
atendimentos ambulatoriais enquanto um Pronto Socorro ou até mesmo as UPA's 
atendem demandas de urgência/emergência. 

Passadas tais considerações, informamos que, nos termos do 
informado em resposta ao Requerimento 603/2018, em razão do contrato de gestão 
firmado entre serviço e a Santa Casa, podemos contar com mais de 800 consultas 
mensais nas mais variadas especialidades, o que vem contribuindo para a redução da 
demanda reprimida. 

Assim, diante da imensa demanda de gestantes há, de fato, um 
médico que preferencialmente as atende, havendo um profissional que atende as demais 
demandas. 

Sem mais e na certeza de ter respondido aos questionamentos 
levantados, elevo votos de estima e con eração. 

L 
Dr. E 	 nando Inácio 
GES 	 XECUTIVO DO SAMS 

Avenida Dom Pedro II, 599 - lbitinga/SP - CEP 14940-000 CNPJ 57.712.473/0001-39 
Telefone (16) 3352-7080 - samsaibitinga.sp.gov.br  
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